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PROJETO DE LEI N° 
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Súmula:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, a firmar convênio, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 
firmar termo de convênio com município de Maringá, através da Associação Maringaense 
de Apoio e Reintegração de Adolescentes, Recanto Mundo Jovem - AMARAS. 

Art. 2° - O convênio firmado terá como objetivo a 
cessão de 20% (vinte por cento) das vagas desta instituição com capacidade de 
atendimento de 30 (trinta) adolescentes encaminhados pelo Conselho Tutelar e/ou 
Conselho Municipal de Entorpecentes, para cumprimento do artigo 101, parágrafos VI e 
VII, do Estatuto da Criança e Adolescente. 

Parágrafo Único — Os Adolescentes encaminhados 
serão incluídos em programa oficial ou comunitário de auxilio, orientação e tratamento de 
alcoólatras e toxicômanos, abrigo em entidade. 

Art. 2" - Integra a presente Lei, na forma do anexo, o 
Termo de Convênio a ser firmado entre as partes. 

Art. 30 - Fica autorizado o Poder Executivo a utilizar 
verba orçamentária própria, suplementada se necessário, para execução da presente Lei. 

publicação. 
Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paç e setembro de 2001. 

APAREC1DI ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 


